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"Nomeia Funcionário"

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, Esrado de Sergipc. no
uso das atribuiçôes legais e de acordo com a Lei n'821, de 28 de dezembro de 2009 c/c a Lei 825.
de 30 de dezembro de 2009 e, ainda c/c Lei n" 826. de 30 de dezembro de 2009 e suas alterações
posteriores.

DECRITA:

Aí. lo - Ficâ nomeadâ a partir destâ dâta. a servidorâ âbâixo relacionada:

Art. 2'- Este decreto entra em vigor na data de sua publicaçào

AÉ.3" - Revogam-se as disposições em contnirio.

DÁNILO ÁL''I C,lRYÁLHO

GABINETE DO PREI. EI'I'O MUNICIPÁL Dtr ITABAIANINHA,
ESTADO DE SERGIPE, 02 DE AGOSTO DE 2018.
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